
15 de Ju lho. 185 e;. 235
do Pai7, por emissão de Ilonds ou I Il "n i ]J ç õ e ,~, n tl pn!' outro '1;lalrI !l er m.ido 11"0 mais
viw l ilj OSO ~1 'j : 1 (lnra a FilZt'lIlh Publirn . il t (~ t .GOl} ;ilOO,$ OOO réi:;, (," pitaI real, comtu n to

(rJC o seu j1lro annual 11;1() excede iI ':!Li:OOO lihrns ( ~ ..;l(:rli /líb ou I 12:GOU,$OOO reis, para
ser applic.ulo ;í l' 'JII .;;, \ rll c\ ào de c il m i ll hll ~ el e rl~rr O , cstra .las f~ nu l r.r s ohras de utilidade
puIJI,ca, ;l! Jdnrisl"Hbs por Lei, t.r nto no rontineute tio [lcino, corno fi ;] '; 1·I\.1 s ,"1jaccntes,
e dctl'rminarll lu ig!lU lml' lIlc '1110 ii Ju nta til) Crcdit» Puhlioo r'lI.~a crear c ponha á dis
pll~ i\no dll ( ~l l\' l' rllO os HUlld!' ou I lI s ( : ri p~'ões nece-sario s para a dit.a em isvüo : o ~Iil nda

cumprir C gUílrdal' rom« ncl le se rou t éni. tudo na fú rma ret rü ded ilrada . =Ptlra Yossn
H ,gesta·le \'(·r. =Jy' c.< .l nlollio de Sulles R.b2il'o " rl'l.

Xo Diar io du Govern o de I!J de J ulho, N ,'" IGiI.

l'IH liI S'.f IUU@ nos ~EGO(;lOS n o DU~lliO.

3.a. Dirrfç/io- 2.lI llepartiçiio.

DOI" PEDRO, f,or graçil de Deus, Um c1 1 ~ P(wt ut;n l c ,los Algar"es, etc: Fa
zernos ~ahcr ii todos os Nossos subditus, 'jll e as C4i rll!S Gerues decretaram, e Nós Que
remos li Lei -cuuinte :

Arti uo l ." É nuctorisudo o (;o\crt\n r'ara npplicar no png'óim cnlu das dividas pas
-iva s do Ho-pitul dn Univers idndc de Cuimbra a tplilntia de dois contos c quatrocentos
mil reis (2:.WO$ OOO).

Art. 2 .° A verba auuua! do orçamento ~ er ,d do Estado, ô1ll j)!ic;:n el ÚS dcspezns
do Hospital c do Hispen-atoriu Puar-mu-entico da mesmn U lli \"e r ~~ i d il ;J e , é desde j :i elevada
i. quautia de sele contos de róis (7 :000,1)000).

Art, :.L u Fica revogada li Legj ,~ lilç ;1O cm contrario.
IU ll lHlilmns portanto a t-idas as Auetoridados, a quem o conhecimento l~ cxccuçào

dll referida Lei pertencer. 'lHe a cumpram, c 1 ~1 \' ,lfn cumprir c gU;j rdal' tão inteira
mente como u'clla se cont ém.

Os l\l inisiros e Secrctur ios dEstndo dos Ncgocio5 do Reino e Fazenda .1 Iaçum im
primir. puhli c.u- c corre r. Hada no P lIÇO das Nece:':- id,ulcs. aos 15 de Julho de 1856.=
Et~ HEI (com rubri co c ~ uarJ iI ) . = Julio Gome» da ,,'iflla Sanch!'."=.lu,\é Jorfle Loureiro,

Cartu de Lei, pela qual \ "o.-sa J la,;.::cst fl de, Tendo Snnrc ioumlu o Decreto das Curtes
Geracs ~ U t ~ auctorisa o Governo pll f íl prover [10 p:1 gil mollto das dividas passivas cIo 1I0s

pitul da Uuivcr-idade, c pil ra augmt'utar a dolil ÇD o anuuul do mesmo Hospital ; o ~I ilnd a

cumprir e glwrdar como n'elle se ('unU'III , e pC!;1 fo rmu acima dedaf.Hfil. = Parn Vosso
;\Iil gestadc ver, = JI) ,~ e Joaquim Cuelh" dI' Cawpu.') li Iez.

No Diaric tlv Governo llc :t l de J ulho, N.O 170.

DOM PEnHO, por gl'ilÇi} de n(' II~ , HEI de Portugal e dos Algarvcs, etc . Fa
zemos saber <I todos os Nossu:, subditos, que as Cintes Gerces decretaram, c Nós Que
remos a Lei seguinte :

Artigo L U É r e ~ l il h e lcc i u a . nos termos da A ,'j ~1I Regio de 13 de Novembro de
t 80 I, a groliO<ação ao Lente Director do Ja rdim Botanico da Universidade de Coim
lna , na il; "orloncia do 100$000 r éis.

Art . 2. u Fica rcvo3,l( in a LegislatJ IO em contra rio.
illam!(i rn lls portanto a todas as Auctoridudes, él t)llem o conhecimento c execução

da refer ida Lei pertencer, '1 ue a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteiramente
('omo n'ella Se contém.

Os Mini; lros e Secretarios d'Estado tios Negocios do Reino c da Fazenda a raçam

judite.nozes
Highlight
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imprimir, publicar e correr. Dada no Paro das l\'ecess idades aos I ii de Julho de 185U. =
.EJ.-HEI (com rubrica e s ua" Ia). = Julio Gomes da Silca Sanches= José Jorge Loureiro.

Carta de Lei. pela qual Vo-sa }Iagestade, Tendo Sauccionado o Decreto das Côrtes
Gemes de !l do corrente mcz, que restabelece a ~ra li f;"ariio de 100$000 r éis annua es
ao Lente Director do Jardim Hotunico da Universidade de Coimbra ; }Ianda cumprir e
guar dar o mesmo Decreto pt.~la fôrma retro declaruda. = Para Vossa Magcstade ver .=
João Correia de (Iliceira Cuul'crs li fez . No Diar!o do Gcveruo de ~ I III:' J ulho, N.o 170.

:YIISISTf;UIO DOS SEGOCIOS D ,'- GUERIt.t..

Repartição Centra/ - t.' Secção.

D OM PEnHO, por graça de Deus, HEI de Portugal e dos Algarves, etc. Fa
l emos saber a todos os Nossos suhdilos, que as Côrtes Geraes decretaram, e Nós Que
remos a Lei seguillte :

Artigo 1." Os Cirurgiões-âl õres do Exercito e o; Cirurgiões do quadro eífectivo
da Armada, que completare m dez annos de servi ço activo n'cste posto. perceberão um
augrnento de 25 (l0r cento cm seu soldo, em quallto continuarem li servir activamente
no dilo posto. Não será porém coutado para a sobredita vantagem de augmcnto de
soldo o tempo de licença de qualquer natureza, exceplo se o motivo d'ella for por mo
lestia adquirida por cfleito do servi ço,

Art. 2. ° Fica rc\Ogalla a Legislação em contrario.
l\IandJmos I'0rt ilnto a todas as Auctoridades, a (lucm o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como n'ella se contém.

Os Mini stros e Ser retarios d'Est ado dos Negocias da Guerra e dos da Marinha e
Ultramar a fa çam imprimir, publicar e correr. Dada no Paro das Necessidades, aos
J ti de Julho de (8 tiU . = EL-HEI (com rubrica e goarda), = José Jorge Loureiro=
Visconde l/e Sá da Bandeira. = Logar do sêllo grande tias Armas lleaes,

Carta de Lei, pela 'I"al Vossa Magestadc, Tendo Sanccionado o Decreto das Côrtes
Geraes de 12 de J ulho do corrente anuo, que estabelece o augmento de 25 por cento
cm seu soldo nos Cirurgiües- i\lores do Exercito e aos Cirurgiões 00 quadro eflectivo da
Armada, que completarem dez annos de serviço activo n'este posto, em quanto n'e lle
continuarem a servir .Icti\'tl mcnlc ; Manda cumprir e guardar o mcsmo Decreto corno
n'elle se contém, tudo lia I úrrna acima declarada. = Para Vossa l\Iagestarle ver.= José
Custodio da Custa li fez . x o Diario do Governo de i J de J ulho, N.· l1 i .

Dml PEDHO, por graça de Deus, REI de Portugal e dos Algarves, etc. Faze
mos saber a todos os Nossos suhdilos, que as Côrtcs Geraes decretaram, e Xõs Quere
mos a Lei seguinte:

Art igo I : As disposições da Carta de Lei de 22 de J ulho de 1853 são extensivas
aOS Empregados das cxtiuctas ltepnrtições da Thesouraria e Contadoria Geral das Tropas.

ArL 2. ° Fica revogada a Legislação em contrario.
Mandàmos portanto J todas as Auctoridades, a 'Iuem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cnmprir e guardar tão inteiramente
como n'ella se contém.

O Ministro e Secretario d'Esta do dos Negocius da Guerra, interiuamente encar
regado dos da Fazenda , a faça imprimir, publicar c correr . Valia no Paço das Neces
sidades, aos 15 de Julho de J856. = EL-HEI (com rubrica e guarda). = José JOl'ge
Loureiro.=Logar do sêllo grande das Armas Heaes,
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